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I. ENQUADRAMENTO 

No inverno ocorrem com frequência temperaturas baixas e aumento da incidência das 

infeções respiratórias na população, com especial destaque para a gripe sazonal, mas outros 

agentes virais e bacterianos podem coexistir.  

Dada a sua localização geográfica, Portugal é um dos países europeus vulneráveis aos 

fenómenos climáticos extremos.  

O Plano de Contingência Saúde Sazonal (PCSS) ς Módulo Inverno define um conjunto de 

orientações estratégicas que permitem a preparação e adequação da resposta dos serviços de 

saúde e dos cidadãos, perante a perspetiva de ocorrência de frio extremo ou de um aumento 

da incidência de infeções respiratórias.  

A disponibilidade de informação, em tempo útil, relativa a previsões meteorológicas, evolução 

da incidência de síndrome gripal e procura de cuidados de saúde, permitirá à Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. (ARSLVT, IP) e a cada Agrupamento de 

Centros de Saúde (ACES), Centro Hospitalar/Hospital (CH/H) uma adequada resposta à 

situação. 

A 23 de março de 2017 foi publicado o Despacho n.º 2483/2017, do Gabinete do Secretário de 

Estado Adjunto e da Saúde, o qual determina que os estabelecimentos e serviços do Serviço 

Nacional de Saúde (SNS) devem implementar, em cada ano civil, Planos de Contingência 

Saúde Sazonal ς Módulos Verão e Inverno, referindo que os Planos de Contingência Saúde 

Sazonal ς Módulo Inverno, a nível local, devem ser apresentados às ARS até à segunda 

semana de setembro de cada ano. O Despacho n.º 2483/2017 especifica ainda algumas 

medidas concretas a serem observadas pelos serviços de saúde.  

O Plano de Contingência Saúde Sazonal ς Módulo Inverno 2017-2018 da ARSLVT, IP tem como 

documento orientador o Plano de Contingência Saúde Sazonal ς Módulo Inverno Referenciais 

da Direção-Geral da Saúde (DGS). 

Este Plano preconiza uma intervenção adequada dos serviços de saúde junto dos grupos mais 

vulneráveis, informação à população e aos profissionais de saúde sobre as medidas a adotar 

para minimizar os efeitos das temperaturas extremas sobre a saúde e preparação de recursos 

específicos na comunidade a serem acionados durante as vagas de frio. 
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A colaboração entre diferentes entidades da saúde, a proteção civil, a segurança social e 

organizações da sociedade civil é fundamental para a obtenção de uma resposta adequada e 

eficaz aos efeitos do frio e à maior incidência de afeções respiratórias. 

O período de vigência do Módulo Inverno decorre entre 1 de outubro de 2017 a 30 de abril 

de 2018 e, eventualmente, noutros períodos em função das condições meteorológicas. 

Os Planos de Contingência de nível local (ACES, Centros Hospitalares/Hospitais e Unidades de 

Internamento da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados ς RNCCI) devem 

assegurar o cumprimento das recomendações constantes no Despacho n.º 2483/2017, do 

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde. 

O presente documento está dividido em duas áreas, para maior facilidade de estruturação das 

atividades: 

Á Uma primeira área relativa ao frio e seus efeitos na saúde; 

Á Uma segunda área no âmbito da gripe sazonal e afeções respiratórias. 

De acordo com o Despacho n.º 2483/2017, do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da 

Saúde, as competências das Administrações Regionais de Saúde são as seguintes: 

a) Promover as condições para que as unidades de saúde do SNS possam elaborar e 

acompanhar a aplicação local dos respetivos Planos de Contingência; 

b) Assegurar que todos os Planos de Contingência de nível local estão prontos a ser 

cumpridos a partir do início da data de vigência do Plano de Contingência Saúde Sazonal τ 

Modulo Verão e Módulo Inverno, no âmbito das suas competências; 

c) Promover a vacinação contra a gripe de profissionais e cidadãos; 

d) Promover a aplicação de medidas de controlo de infeção em colaboração com o Programa 

de Prevenção e Controlo de Infeções e de Resistência aos Antimicrobianos (PPCIRA); 

e) Proceder ao planeamento do alargamento dos horários de funcionamento das unidades 

prestadoras de cuidados de saúde primários, determinando, no âmbito das suas 

competências, os locais onde esse alargamento deve ocorrer, em função da procura 

registada em serviços de urgência, e informar as farmácias, o Centro de Contactos do SNS e 

outros parceiros; 
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f) Proceder ao acompanhamento e monitorização do cumprimento das obrigações 

contratuais imputáveis às empresas prestadoras de serviços que alocam os profissionais 

médicos; 

g) Identificar os recursos disponíveis nas suas áreas de intervenção, de forma a antecipar 

potenciais necessidades e assegurar a sua satisfação, nomeadamente através da 

articulação entre regiões ou instituições do SNS; 

h) Identificar os recursos disponíveis incluindo a capacidade de hospitais e unidades de saúde 

do setor público, privado, social e militar para, em caso de necessidade acrescida, 

aumentar as possibilidades de internamento e reorganizar a atividade programada; 

i) Identificar os serviços de atendimento do setor privado e social, com foco nas dimensões 

de qualidade, procura e capacidade de resposta, para eventual necessidade extrema de 

complementaridade na resposta; 

j) Incentivar os cidadãos a recorrer ao Centro de Contactos do SNS e/ou aos cuidados de 

saúde primários antes de se dirigirem aos serviços de urgência hospitalar, definindo para o 

presente efeito uma estratégia de comunicação; 

k) Informar a entidade responsável no Ministério da Saúde pelo Centro de Contactos do SNS 

sobre eventual aumento da procura nas unidades de prestação de cuidados de saúde, de 

modo a adequar a orientação dos utentes para unidades com menor afluência; 

l) Promover a articulação com o Ministério do Trabalho, Solidariedade, e Segurança Social e 

com as instituições da sua rede, no que respeita aos casos sociais; 

m) Colaborar com a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., e o Instituto da 

Segurança Social, I. P., de forma a garantir respostas atempadas e adequadas. 
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II. FINALIDADE   

Minimizar, na Região de Lisboa e Vale do Tejo, os efeitos negativos do frio extremo e das 

infeções respiratórias, nomeadamente a redução dos impactos em termos de morbi-

mortalidade associada à infeção pelo vírus da gripe sazonal e suas complicações na população 

em geral e nos grupos de risco em particular. 

Assim, com base na informação disponível a nível regional e local, a ARSLVT, os Centros 

Hospitalares/Hospitais e os ACES organizam a resposta adequada e atempada, antecipando as 

necessidades de resposta face à procura de serviços, com vista a minimizar os efeitos do frio 

extremo na saúde e a minimizar a transmissão das infeções respiratórias. 
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III. TEMPERATURAS EXTREMAS ADVERSAS - FRIO 

As alterações climáticas são uma realidade ς as temperaturas estão a aumentar, os padrões 

da precipitação estão a mudar, os glaciares e a neve estão a derreter e o nível médio das 

águas do mar está a subir. É de esperar que estas alterações prossigam e que se tornem mais 

frequentes e intensos os fenómenos climáticos extremos que acarretam perigos como 

inundações, secas, ondas de calor e vagas de frio. 

Na Europa, os impactos e as vulnerabilidades, no que respeita à natureza, à economia e à 

saúde, diferem entre regiões e territórios. 

Portugal, como país do sul da Europa, apresenta características naturais, nomeadamente 

climáticas e topográficas, que o posicionam na lista dos países europeus mais sensíveis aos 

impactos das alterações climáticas.  

Apesar das perspetivas de evolução do clima a médio ou longo prazo, continuarão a ocorrer 

vagas de frio, para as quais os países do sul da Europa e particularmente Portugal estão mal 

preparados.  

Vaga de frio corresponde a uma continuidade temporal de dias, em que se registam valores 

de temperatura mínima inferiores ao valor médio mensal das temperaturas mínimas do 

período de referência. Pode ser definida como um conjunto de dias consecutivos, no mínimo 

dois, sobre os quais a temperatura mínima é igual ou inferior a um dado valor. 

Em síntese, trata-se de um fenómeno gerado habitualmente pela entrada de uma massa de ar 

frio, geralmente seco, muitas vezes associado à ocorrência de ventos moderados a fortes, que 

ampliam os efeitos do frio. 

Face à experiência e ao conhecimento adquirido, ao longo dos últimos anos, entendeu a DGS 

ser necessário ampliar o plano de contingência, no sentido de abranger também os períodos 

de frio intenso. Deste modo, assegura-se uma vigilância, com especial atenção nos períodos 

de maior probabilidade de ocorrência de temperaturas extremas (ondas de calor e vagas de 

frio), os quais podem ter repercussões negativas na saúde das populações.    
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III.1 Efeitos do Frio na Saúde 

As épocas frias do ano estão associadas a níveis de mortalidade mais elevados e à ocorrência 

mais frequente de doenças ou agravamento de algumas patologias preexistentes. 

Em muitos países de clima temperado, as taxas de mortalidade durante o período de inverno 

são 10-25% mais elevadas que no período de verão.  

Quando ocorre uma redução significativa e repentina da temperatura diária, a probabilidade 

de ocorrerem consequências graves para a saúde da população aumenta. Para além das 

temperaturas baixas, outros fatores contribuem para o agravamento dos efeitos do frio, como 

sejam a exposição ao vento e a humidade relativa do ar. 

Os problemas graves de saúde mais comummente associados ao frio são o enregelamento e a 

hipotermia.  

O enregelamento resulta da exposição excessiva ao frio, manifestando-se por arrepios, 

sensação de formigueiro e adormecimento dos pés, mãos e orelhas, pele branca ou cinzento-   

-amarelada, diminuição progressiva da temperatura corporal, diminuição da sensibilidade, dor 

intensa nas zonas enregeladas, que vai diminuindo devido ao efeito anestésico do frio, cãibras 

e estado de choque. 

O enregelamento pode provocar lesões permanentes no corpo humano, conduzindo, nos 

casos mais graves, a amputações. O risco de enregelamento é maior nas pessoas com 

problemas circulatórios ou que não usam vestuário adequado. 

Quando exposto às temperaturas frias, o corpo começa a perder mais rapidamente calor do 

que aquele que pode ser produzido, resultando em hipotermia. A hipotermia afeta o sistema 

nervoso central, fazendo com que a pessoa seja incapaz de pensar claramente ou 

movimentar-se. A hipotermia manifesta-se por tremor, exaustão, confusão mental e 

sonolência. 

O frio é também responsável pelo agravamento de várias doenças, sobretudo do foro 

respiratório e cardiovasculares. 

Em resumo, o frio pode provocar/agravar: 

Á Doenças agudas, em especial do aparelho respiratório; 

Á Síndrome de Raynaud;  
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Á Doenças cardiovasculares;  

Á Doenças crónicas do foro músculo-esquelético e metabólico;  

Á Doenças crónicas do foro psiquiátrico.  

Associados aos fenómenos de frio intenso, decorrem outras situações nomeadamente 

alteração da qualidade do ar interior nas habitações e nos estabelecimentos por necessidade 

de diminuir a entrada de ar frio e consequente menor arejamento dos espaços. A utilização de 

sistemas de aquecimento com recurso à combustão aumenta o perigo de intoxicação por 

monóxido de carbono e acidentes domésticos com queimaduras provocadas pelos 

equipamentos de aquecimento (por ex., lareiras e braseiras).  

A falta de condições das habitações e a deficiência do isolamento térmico favorecem o 

aparecimento de fungos que podem agravar situações do foro alérgico. 

A chuva, o gelo, a neve e os nevoeiros representam um perigo para a circulação rodoviária, 

podendo fazer aumentar a sinistralidade. 

 

III.2 Grupos Vulneráveis 

1 ς As crianças, particularmente os recém-nascidos, uma vez que perdem muito calor, bem 

como devido à ausência de respostas comportamentais adaptativas e tremores eficazes. 

2 ς Os idosos, uma vez que têm uma perceção térmica reduzida e são mais suscetíveis a 

fatores que interferem na produção ou conservação do calor: imobilidade, desnutrição, 

doenças sistémicas e medicação crónica. 

3 ς São ainda considerados vulneráveis: 

Á Crianças e adultos com doenças crónicas (asma, diabetes, bronquite, doenças 

cardíacas, doenças reumáticas e doenças da tiroide); 

Á Pessoas com problemas de saúde mental, alcoolismo ou demências; 

Á Pessoas que efetuam terapêutica com medicamentos que interferem com os 

mecanismos de regulação da temperatura corporal; 

Á Pessoas com redução da mobilidade e limitações na realização das atividades da vida 

diária; 

Á Indivíduos acamados ou dependentes;  
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Á Idosos, em especial os que vivem isolados; 

Á Pessoas sem-abrigo e pessoas em situação de exclusão social; 

Á Trabalhadores de setores de atividades desenvolvidas ao ar livre. 

 

III.3 Objetivos  

1 ς Definir níveis de alerta; 

2 ς Comunicar os níveis de alerta às autoridades de saúde locais e outras entidades de âmbito 

regional, bem como à DGS; 

3 ς Divulgar informação dirigida aos profissionais de saúde; 

4 ς Difundir informação junto da população geral e dos grupos mais vulneráveis sobre as 

medidas e procedimentos a adotar; 

5 ς Monitorizar os efeitos das vagas de frio na saúde da população da Região de Lisboa e Vale 

do Tejo. 

 

III.4 Organização, Competências e Funcionamento 

As orientações emanas pela DGS mantêm a linha organizativa e de articulação com as demais 

entidades e instituições, previstas nos anos anteriores. 

De acordo com o Plano de Contingência Saúde Sazonal da DGS, a ARSLVT é responsável pela 

elaboração e coordenação do presente Plano de Contingência, de nível regional. 

A ARSLVT constituiu um Grupo Operativo Regional (GOR), coordenado pelo Diretor do 

Departamento de Saúde Pública, que se articula com os coordenadores do Plano a nível local 

(Coordenadores das Unidades de Saúde Pública dos ACES e das ULS), com os Hospitais não 

integrados em ULS, os Centros Hospitalares e a Equipa de Coordenação Regional da RNCCI, 

que providenciam, junto das suas estruturas, medidas de forma a responder adequadamente 

a cada nível de alerta.  

Este Grupo tem como incumbência o acompanhamento dos fenómenos relacionados com 

alterações climáticas e sua repercussão na saúde da população da Região de Lisboa e Vale do 

Tejo. Integra elementos do Departamento de Saúde Pública, do Departamento de 
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Planeamento e Contratualização ς Núcleo de Estudos e Planeamento, da Coordenação 

Regional da RNCCI, do Gabinete de Comunicação e da Unidade Orgânica Flexível de Farmácia.  

O GOR pode também articular-se com os Serviços Distritais de Proteção Civil (dos distritos de 

Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal) e os Centros Distritais de Segurança Social. 

 

Ao Grupo Operativo Regional compete: 

Á Coordenar e operacionalizar a implementação do Plano de Contingência de nível 

regional; 

Á Apoiar as autoridades de saúde/Coordenadores das Unidades de Saúde Pública e os 

Centros Hospitalares/Hospitais, na elaboração e implementação de planos específicos, 

de nível local; 

Á Articular com parceiros/entidades externas, de âmbito regional ou distrital, de forma a 

concertar intervenções; 

Á Informar o Conselho Diretivo da ARSLVT e as autoridades de saúde sobre os níveis de 

alerta definidos; 

Á Divulgar medidas necessárias para a proteção da saúde da população; 

Á Elaborar relatório de avaliação final. 

A decisão do nível de alerta é da responsabilidade do Delegado de Saúde Regional, em 

colaboração com os restantes elementos do GOR. 

 

Às Unidades de Saúde Pública compete:  

Á Identificar a população vulnerável;  

Á Articular com entidades locais/municipais da saúde, com a proteção civil e com os 

serviços sociais, para responder às necessidades dos grupos populacionais vulneráveis 

identificados; 

Á Avaliar o risco para a saúde da população e ajustar as medidas ao nível de alerta 

emitido pelo GOR; 

Á Difundir os níveis de alerta aos parceiros e à comunidade local;  

Á Divulgar medidas gerais e específicas para proteção da saúde da população;  
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Á Elaborar relatório-síntese final de intervenção e remetê-lo ao Departamento de Saúde 

Pública. 

 
 

III.5 Níveis de Alerta e Avaliação do Risco 

Níveis de Alerta 

Para o Plano de Contingência Saúde Sazonal ς Módulo Inverno são definidos quatro níveis de 

alerta, considerando os possíveis efeitos sobre a saúde da população originados pela 

ocorrência de vagas de frio. A cada nível de alerta corresponde o desenvolvimento de 

medidas adequadas aos grupos de população mais vulnerável e respetivas necessidades.  

Os níveis de alerta são definidos, diariamente, para os distritos de Lisboa, Santarém e Setúbal 

e ainda para o ACES Oeste Norte do distrito de Leiria, com base: 

¶ Nas condições meteorológicas: 

o Temperatura máxima e temperatura mínima previstas e observadas; 

o Avisos meteorológicos para temperaturas mínimas. 

¶ Noutra informação de carácter ambiental; 

¶ Na procura de serviços: 

o Serviços de Urgência;  

o Consultas de Cuidados de Saúde Primários. 
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Níveis de Alerta 

Nível 1 VERDE Situação de vigilância 

Nível 2 AMARELO São previsíveis efeitos sobre a saúde 

Nível 3 LARANJA 
São esperadas consequências graves em 

termos de saúde 

Nível 4 VERMELHO 
São esperadas consequências graves em 

termos de saúde e mortalidade 

 

Os critérios a utilizar para a avaliação de risco e adoção do nível de alerta correspondente são: 

¶ Condições meteorológicas 

o Temperatura média diária do ar, por distrito, considerando os diferentes limiares, 

obtida a partir dos apuramentos diários da temperatura média do ar (das 0 às 0 

UTC) da rede de estações automáticas do Instituto Português do Mar e da 

Atmosfera (IPMA), no Continente, utilizando os limites distritais (IPMA). 

o Temperatura máxima diária do ar, obtida a partir dos apuramentos diários da 

temperatura máxima do ar (das 0 às 0 UTC) da rede de estações automáticas do 

IPMA, no Continente, utilizando os limites distritais. 

o Temperatura mínima diária do ar, obtida a partir dos apuramentos diários da 

temperatura mínima do ar (das 0 às 0 UTC) da rede de estações automáticas do 

IPMA, no Continente, utilizando os limites distritais. 

o Índice Térmico Universal (UTCI) observado diariamente e divulgado pelo IPMA (se 

disponível). 
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Ao nível dos ACES a avaliação do risco baseia-se nos níveis de alerta emitidos para o respectivo 

distrito. 

¶ Devem ser considerados ainda outros parâmetros:  

o Outros fatores atmosféricos que agravam o clima local (ex: ventos fortes, nevoeiros, 

humidade, neve, gelo);  

o Situações específicas que podem condicionar a activação de respostas apropriadas (ex: 

eventos ao ar livre com população vulnerável);  

o Vulnerabilidade da população local (ex: estado de saúde, dependência social, condições 

habitacionais). 

Índice Térmico Universal (UTCI) 
Os estudos desenvolvidos no âmbito da biometeorologia mostram alguns dos efeitos que o clima pode provocar nos seres 
humanos. Através de índices, é possível identificar alguns efeitos combinados que os diferentes elementos climáticos podem 
causar na saúde das pessoas. 
A aplicação de índices biometeorológicos permite calcular o nível de conforto humano, através da utilização de modelos teóricos.  
O UTCI tem em consideração as trocas de fluxos de calor e a termorregulação do indivíduo, refletindo uma preocupação na 
modelação do balanço energético, considerando os efeitos térmicos locais em todo o corpo, sendo independente das 
características pessoais do indivíduo (adaptado de IPMA ς ambiente ς índices biometeorológicos). 

 
Figura 1 ς Esquema de desenvolvimento do UTCI, tendo por base as variáveis meteorológicas, o modelo de termorregulação 
Fiala (Fiala et al., 1999, 2001, 2003), bem como o modelo de roupa adaptativo, desenvolvido por Richards & Havenith, 2007 

(adaptado de IPMA, http://www.ipma.pt/pt/ambiente/biometeo/ consultado no dia 7 de novembro, 2013) 
 

A temperatura equivalente do UTCI para uma dada combinação de vento, radiação, humidade e temperatura do ar é 
definida como a temperatura do ar na condição de referência desses mesmos elementos meteorológicos, para o qual 
o índice é calculado. De acordo com a Acção COST 730, o UTCI foi classificado com a seguinte escala (adaptado IPMA): 

UTCI (°C) Classificação de Stress 

Superior a +46 Stress por calor extremo 

+38 a +46 Stress por calor muito elevado 

+32 a +38 Stress por calor elevado 

+26 a +32 Stress por calor moderado 

+9 a +26 Sem stress térmico 

0 a +9 Stress por frio ligeiro 

0 a -13 Stress por frio moderado 

-13 a -27 Stress por frio elevado 

-27 a -40 Stress por frio muito elevado 

Inferior a -40 Stress por frio extremo 

Temperatura equivalente do UTCI classificada em termos de stress térmico  

(adaptado de IPMA, http://www.ipma.pt/pt/ambiente/biometeo/    consultado no dia 7 de novembro, 2013) 

 

http://www.ipma.pt/pt/ambiente/biometeo/
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III.6 Comunicação e Informação 

 

a) Comunicação  

Após a definição dos níveis de alerta, o Delegado de Saúde Regional (DSR) informa o Conselho 

Directivo da ARSLVT, os Coordenadores das Unidades de Saúde Pública (USP) e Instituições 

relevantes, de âmbito regional/distrital, sobre os níveis de alerta definidos por distrito, da 

seguinte forma: 

             

Nível de Alerta 

                

                 Forma de Comunicação 

 

 

Os Coordenadores das USP comunicam o nível de alerta ao Diretor Executivo do respetivo 

ACES e às instituições relevantes da sua área de influência, de acordo com o definido no Plano 

de Contingência, de nível local.  

A comunicação entre a DGS e o DSP será efectuada através de telemóvel ou através de correio 

eletrónico. 

 

 

tǊƻƧŜŎǘƻ άCǊƛŜǎŀ άόCwLƻ 9ȄǘǊŜƳƻ ƴŀ {!ǵŘŜύΣ 

O FRIESA é um projeto multidisciplinar que envolve uma equipa do IPMA da área da meteorologia/clima e uma equipa do 

Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge (INSA) da área da epidemiologia. 

Sendo a saúde humana sujeita a grande influência das alterações climáticas (World Health Organization, WHO), torna-se muito 

importante conhecer a vulnerabilidade da população às condições meteorológicas adversas. Existe em Portugal, desde 1999, 

para o período estival, um sistema de monitorização e vigilância das ondas de calor com potencial impacte na mortalidade ï 

projeto ÍCARO, desenvolvido pelo INSA em parceria com o ex-Instituto de Meteorologia (IM). Os resultados deste sistema são 

divulgados pelo Departamento de Epidemiologia do INSA para as entidades com responsabilidade sobre a saúde da população, 

designadamente a Direção-Geral de Saúde (DGS) e a Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC). 

Verifica-se, no entanto, que a mortalidade em Portugal, tal como em grande parte dos países do hemisfério norte, é superior nos 

meses mais frios do ano do que nos meses mais quentes. Pretende-se, neste projeto FRIESA, determinar as bases que 

permitirão a implementação de um sistema equivalente ao do calor e que incluem a monitorização, vigilância, estimativa e análise 

de risco do frio com potencial impacte na mortalidade. 

O sistema permitirá facultar a decisores os meios apropriados de atuação. 
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a) Informação para profissionais de saúde 

A informação para profissionais de saúde é divulgada através de: 

¶ Página eletrónica da ARSLVT, que contém informação atualizada e recomendações para a 

população;  

¶ Correio eletrónico / telemóvel. 

b) Informação para a população 

A informação para a população é divulgada através de:  

¶ Página electrónica da ARSLVT, com informação atualizada e recomendações para a 

população;  

¶ Meios de comunicação social, regionais e locais.  

 
 

III.6 Medidas de Intervenção 

A cada nível de alerta corresponde um conjunto de medidas a ser desenvolvido pela ARSLVT e 

pelas unidades/serviços de saúde, de acordo com os respetivos Planos de Contingência, de 

nível local. 

NÍVEL DE ALERTA MEDIDAS DE INTERVENÇÃO 

Verde 

V Elaborar e implementar os Planos de Contingência de nível local 
para prevenir / reduzir os efeitos das vagas de frio 

V Identificar população vulnerável 

V Afetar recursos humanos e materiais 

V Informar a população das medidas preventivas a adotar nas 
situações de frio intenso 

Amarelo 

V Divulgar a informação de alerta 

V Promover a ativação dos Planos de Contingência para o nível de 
alerta 

V Disponibilizar recursos materiais e humanos (se necessário) 

V Articular com os serviços de saúde locais e entidades regionais 
com papel determinante nesta matéria 

V Divulgar informação à população, às entidades competentes de 
saúde e outras instituições, a nível da Região 
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NÍVEL DE ALERTA MEDIDAS DE INTERVENÇÃO 

Laranja 

V Divulgar a informação de alerta 

V Promover a ativação dos Planos de Contingência para o nível de 
alerta 

V Disponibilizar recursos materiais e humanos (se necessário) 

V Articular com os serviços de saúde locais e entidades regionais 
com papel determinante nesta matéria 

V Divulgar informação à população, às entidades competentes de 
saúde e outras instituições, a nível da Região 

V Ajustar os meios de resposta à procura prevista dos serviços de 
saúde 

Vermelho 

V Divulgar a informação de alerta 

V Garantir a ativação dos Planos de Contingência específicos, de 
nível local 

V Garantir a adequação da resposta 

V Reforçar a articulação com os serviços de saúde locais e 
entidades regionais com papel determinante nesta matéria 

V Divulgar informação à população, às entidades competentes de 
saúde e outras instituições, incluindo a comunicação social, a 
nível da Região 

 

III.7 Monitorização e Avaliação 

A monitorização diária do PCSS ς Módulo Inverno é efetuada tendo por base os seguintes 

aspetos:  

¶ Condições meteorológicas;  

¶ Procura de serviços de urgência dos Hospitais e ACES;  

¶ Internamentos através de serviços de urgência dos Hospitais;  

¶ Mortalidade. 

A avaliação final do PCSS ς Módulo Inverno irá incidir sobre os indicadores constantes na 

Tabela 1, bem como:  

¶ Identificação de vagas de frio;  

¶ Avaliação das medidas tomadas a partir da análise da informação de retorno dos ACES e 

Hospitais;  

¶ Análise da mortalidade observada.  
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IV. INFEÇÕES RESPIRATÓRIAS E GRIPE SAZONAL ÉPOCA 2017-2018 

O aumento da incidência das infeções respiratórias agudas durante os meses de outono e 

inverno, maioritariamente devido à epidemia sazonal da gripe, obriga à sua priorização 

enquanto problema de saúde nessa altura do ano.  

A gripe, embora seja uma doença comum e muitas vezes benigna, pode ter grande impacto na 

saúde da população, seja pelo elevado número de casos de doença que pode causar, seja pelo 

acréscimo de risco de doenças graves, como as pneumonias bacterianas secundárias em 

determinados grupos populacionais, seja pelo risco de agudização de doenças crónicas. Nos 

grupos mais vulneráveis a mortalidade causada pela gripe pode ser elevada, pelo que a 

vacinação contra a gripe sazonal se reveste de grande importância, dado poder contribuir 

para a diminuição da respetiva fração atribuível da mortalidade nos meses mais frios.  

O aumento do número de casos de doença respiratória aguda num curto espaço de tempo 

conduz a um aumento da procura dos serviços de saúde. A necessária racionalização dos 

recursos adstritos aos serviços de urgência e ao atendimento por doença aguda obriga à 

tomada de decisões fundamentadas em informação rigorosa e atempada.  

O impacto social e económico decorrente do absentismo laboral e escolar deve ser também 

considerado, quer pelos custos económicos associados, quer pela disrupção no 

funcionamento dos serviços.  

Aos desafios resultantes do atendimento, diagnóstico e tratamento de um elevado número de 

doentes, num curto período de tempo, acrescem os da promoção de medidas de saúde 

pública efetivas que visam a proteção da saúde das populações. Destas, salientam-se a 

vacinação, as medidas de higiene das mãos, a etiqueta respiratória, a utilização de 

equipamentos de proteção individual, entre outras. 

O presente PCSS contém um conjunto de linhas orientadoras, que visam a minimização do 

impacto das infeções respiratórias agudas e da gripe na saúde da população da área da RLVT. 
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IV.1 Objetivos  

1. Promover o cumprimento das orientações da DGS sobre vacinação contra a gripe 

sazonal e outras infeções respiratórias; 

2. Promover a adequação da resposta dos serviços de saúde, em função dos resultados 

da monitorização da procura dos cuidados de saúde e internamentos; 

3. Sensibilizar os profissionais de saúde e a população geral, em especial os grupos 

vulneráveis, para os efeitos do frio extremo e das infeções respiratórias. 

As orientações e respetivas medidas/procedimentos estruturam-se segundo os seguintes 

eixos: 

¶ Prevenção e controlo 

¶ Comunicação em saúde 

¶ Avaliação 

A sua implementação é da responsabilidade do Conselho Diretivo da ARSLVT, IP e do DSP ς 

Delegado Regional de Saúde e, a nível local, dos Diretores Executivos dos ACES e das 

respetivas USP ς Delegados de Saúde Coordenadores.  

 

IV.2 Eixos e Medidas do Plano de Contingência  

IV.2.1 Informação 

A informação de saúde permite definir as medidas de minimização dos efeitos negativos das 

infeções respiratórias na saúde da população. 

A informação integra os seguintes parâmetros: 

- Estimativas de incidência de síndrome gripal; 

- Número de vacinas contra a gripe sazonal administradas no SNS; 

- Procura e adequação da resposta dos serviços de saúde; 

- Evolução diária da mortalidade. 

A informação sobre vacinação contra a gripe está disponível no SINUS ς Módulo Vacinação. 
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A informação sobre procura dos serviços de saúde nos cuidados de saúde primários está 

disponível através do SIARS, com desagregação por ACES e por Unidade Funcional. 

Na Tabela 1 estão descritos os indicadores e respetivas fontes de informação. 

 

IV.2.2 Prevenção, Contenção e Controlo 

Medidas de Saúde Pública 

a) Vacinação;  

b) Medidas de higiene respiratória e de controlo de infeção; 

c) Reforço das medidas de higiene das mãos, tanto para a população geral, como para os 

profissionais de saúde; 

d) Aconselhamento aos doentes com infeções respiratórias para adoção de medidas de 

άŘƛǎǘŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ǎƻŎƛŀƭέΤ 

e) Informação sobre medidas de etiqueta respiratória; 

f) Promoção da utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) nos utentes e 

profissionais de saúde; 

g) Promoção da renovação do ar dos locais interiores. 

 

Vacinação 

A ς Gripe sazonal 

Promover a vacinação contra a gripe, de acordo com as Orientações da DGS. 

A principal medida preventiva em termos de morbimortalidade provocada pela gripe e suas 

complicações é a vacinação. 

Devem ser promovidas estratégias de vacinação, a nível regional e essencialmente a nível 

local, adequadas às características das populações e promovidas pelos ACES, de modo a 

conseguir atingir uma elevada taxa de cobertura vacinal, em especial de: 
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a)  Grupos-alvo prioritários: 

¶ Pessoas com idade igual ou superior a 65 anos;  

¶ Doentes crónicos e imunodeprimidos, com 6 ou mais meses de idade;  

¶ Grávidas. 

b) Profissionais de saúde e outros prestadores de cuidados (Unidades da RNCCI e 

estruturas residenciais para pessoas idosas).  

c) Pessoas abrangidas por vacinação gratuita no Serviço Nacional de Saúde (definidas nas 

Orientações da DGS). 

As Orientações da DGS habitualmente também preconizam a vacinação de: 

¶ Pessoas com idade entre os 60 e os 64 anos; 

¶ Profissionais cuja atividade resulte num risco acrescido de contrair e/ou transmitir 

gripe, de acordo com critérios definidos pelos respetivos Serviços de Segurança e 

Saúde do Trabalho.  

 

B ς Doença Invasiva por Streptococcus pneumoniae 

Promover a vacinação, de acordo com a Norma n.º 11/2015, de 23/06/2015: 

¶ Vacinação contra Streptococcus pneumoniae de grupos com risco acrescido para 

doença invasiva pneumocócica ς Adultos >= 18 anos; 

¶ Vacinação contra Streptococcus pneumoniae de grupos com risco acrescido para 

doença invasiva pneumocócica ς Idade pediátrica <18 anos de idade. 

 

Higiene das mãos e etiqueta respiratória  

A nível local, devem ser promovidas ações de divulgação dos procedimentos para a 

higienização das mãos e de etiqueta respiratória, dirigidas a: 

¶ Profissionais de saúde, através de ações de formação e treino; 

¶ População geral ou grupos populacionais específicos, incluindo em meio escolar, 

através de ações de educação para a saúde. 



Plano de Contingência Saúde Sazonal 
Módulo de Inverno 

 

21 
 

Devem ser garantidos os meios/recursos materiais adequados à higienização das mãos e 

higiene respiratória, sobretudo ao nível dos serviços de saúde.  

Deve ser recomendada a utilização de máscara cirúrgica, nos serviços de saúde, a profissionais 

e/ou doentes com infeções respiratórias, desde que a condição respiratória o permita.  

 

Distanciamento social 

Os doentes com gripe devem permanecer, tanto quanto possível, no domicílio, devendo 

apenas ser internados num serviço de saúde se o quadro clínico assim o exigir. 

Numa situação de gripe sazonal não complicada, recomenda-se que o período de isolamento 

dos doentes seja avaliado caso a caso. 

Deve ser desaconselhado o contacto próximo de doentes com gripe com outras pessoas, em 

particular com imunodeprimidos, grávidas e crianças com idade inferior a seis meses. 

 

Outras medidas 

Deve ser evitada a aglomeração de doentes nas salas de espera das unidades de saúde, 

promovendo, a nível organizativo, o agendamento de consultas desfasadas no tempo e a 

presença física do utente/doente apenas para a hora marcada. 

É importante a promoção de medidas de melhoria da qualidade do ar interior, através da 

renovação regular do ar interior (arejamento/ventilação por sistemas de renovação do ar 

interior com ar proveniente do exterior) dos espaços de utilização pública, como, por 

exemplo, salas de espera, gabinetes médicos e salas de tratamento. 

É indispensável a promoção da higienização dos espaços e equipamentos, segundo as boas 

práticas de controlo de infeção. 
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IV.2.3 Prestação de Cuidados de Saúde 

a) Ambulatório; 

b) Internamento; 

c) Quimioprofilaxia e terapêutica. 

Os Planos de Contingência Saúde Sazonal dos ACES, Centros Hospitalares/Hospitais e 

Unidades de Internamento da RNCCI devem assegurar o cumprimento do Despacho                     

n.º 2483/2017, do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde e das 

recomendações constantes da Orientação n.º 17/2012 de 25 de Outubro (Recomendações 

gerais para a população em períodos de frio intenso). 

Com base na informação disponível, a ARS e os estabelecimentos e serviços de cuidados de 

saúde primários e hospitalares organizam-se, antecipando as necessidades de resposta face à 

procura, com o objetivo de minimizar os tempos de espera, a transmissão das infeções e a 

otimização dos cuidados. 

Cada ACES, Centro Hospitalar/Hospital e Unidade de Internamento da RNCCI deve: 

¶ Implementar o Plano de Contingência Saúde Sazonal, específico, de nível local; 

¶ Garantir a articulação interinstitucional dentro e fora do setor da saúde; 

¶ Identificar e gerir as necessidades em recursos humanos e materiais; 

¶ Identificar os grupos mais vulneráveis em todos os níveis de prestação de cuidados; 

¶ Promover a utilização do SNS 24; 

¶ Aconselhar os doentes com infeções respiratórias, nomeadamente com síndrome 

gripal, a adoǘŀǊ ƳŜŘƛŘŀǎ ŘŜ άŘƛǎǘŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ǎƻŎƛŀƭέΤ 

¶ Disponibilizar máscaras a doentes com sintomatologia respiratória; 

¶ Distribuir informação (cartazes, folhetos, outra) nas unidades de saúde sobre 

prevenção dos efeitos do frio extremo e das infeções respiratórias, nomeadamente da 

gripe; 

¶ Identificação de elos de ligação dos Hospitais/Centros Hospitalares com as Unidades 

da RNCCI, que constituam o primeiro contato entre a Unidade e o Hospital, antes do 
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encaminhamento de utentes para o serviço de urgência, no sentido de evitar 

deslocações desnecessárias. 

A comunicação entre o GOR e os ACES e os Centros Hospitalares/Hospitais será efectuada por 

via electrónica. 

 

AMBULATÓRIO 

O plano de contingência, de nível local, de cada ACES da área de influência da ARSLVT deve 

incluir medidas de contingência para a gripe sazonal/infeções respiratórias. Estas devem 

prever a possibilidade de alargamento do horário de atendimento de doença aguda e do 

reforço das equipas prestadoras de cuidados de saúde, de acordo com a procura dos serviços 

de saúde e em função da situação epidemiológica.  

Cuidados em ambulatório ς serviços de urgência (em cuidados de saúde primários e 

hospitalares): 

¶ Adequar as equipas; 

¶ Adequar o número de gabinetes/espaços de atendimento; 

¶ Criar atendimento dedicado a doentes com sintomatologia respiratória/síndrome 

gripal, se necessário e adequado. 

 

INTERNAMENTO 

O plano de contingência, de nível local, de cada hospital/centro hospitalar da área de 

influência da ARSLVT deve incluir medidas de contingência para a gripe sazonal/infeções 

respiratórias, devendo: 

¶ Prever a possibilidade de reforço das equipas prestadoras de cuidados de saúde, de 

acordo com a procura dos serviços de saúde e em função da situação epidemiológica; 

¶ Adequar a capacidade instalada (camas suplementares, adiamento de cuidados não-                

-urgentes e altas de casos sociais, se necessário e possível); 

¶ Reforçar as medidas de controlo de infeção; 

¶ Efetuar diagnóstico laboratorial, quando aplicável; 
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¶ Verificar o stock de medicamentos; 

¶ Efetuar a previsão da necessidade de expansão da área de internamento; 

¶ Adequar a capacidade instalada de cuidados intensivos (se necessário); 

¶ Efetuar o turnover de macas com transferência dos doentes para camas. 

 

QUIMIOPROFILAXIA E TERAPÊUTICA 

¶ Divulgar e cumprir as Orientações da DGS sobre quimioprofilaxia e terapêutica para a 

gripe; 

¶ Elaborar protocolos internos dos serviços sobre quimioprofilaxia e terapêutica da 

gripe; 

¶ Salvaguardar a possibilidade de prescrição, pelos médicos da RNCCI, de 

quimioprofilaxia e terapêutica, de acordo com as Orientações da DGS (existência de 

formulário específico). 
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V. COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO INTERINSTITUCIONAL  

As medidas no âmbito deste eixo devem prever a função de informar, em tempo útil e de 

forma clara, objetiva e transparente, a população e os profissionais acerca do risco e das 

medidas a adotar: 

1.  Deve continuar a ser operacionalizado o plano de comunicação da ARSLVT, durante o 

período de vigência do PCSS, que inclui a época gripal, definido pelo Gabinete de 

Comunicação da ARSLVT.  

2. Na fase de preparação é fundamental: 

2.1.  Divulgar, a todos os profissionais de saúde, as Orientações da DGS, relativas à 

Vacinação contra a gripe, através do Centro de Documentação e Informação da 

ARSLVT (CDI); 

2.2. Divulgar informação relativa à gripe sazonal à população geral e aos profissionais de 

saúde (através da Newsletter da ARSLVT); 

2.3. Afixar, em todas as unidades de saúde, os cartazes da DGS relativos às infeções 

respiratórias e gripe sazonal; 

2.4. Divulgar, nas salas de espera dos serviços de saúde, os vídeos disponibilizados no 

microsite da gripe da DGS; 

2.5. Afixar, em todas as salas de consulta, salas de tratamento, instalações sanitárias e 

Unidades da RNCCI, o esquema de higienização das mãos, na zona de lavagem das 

mesmas; 

2.6. Promover ações de sensibilização dirigidas aos profissionais de saúde e a grupos da 

população. 

 

A comunicação entre o GOR e os ACES e os Centros Hospitalares/Hospitais é efetuada via 

correio eletrónico e, quando necessário, telemóvel. 

A comunicação entre o GOR e as Unidades da RNCCI é efetuada através da Equipa de 

Coordenação Regional (ECR). 
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A informação relativa a eventuais alertas e avisos divulgados pela DGS é comunicada, pelo 

GOR, aos ACES, Centros Hospitalares/Hospitais e ECR, que os devem divulgar às entidades 

locais, de acordo com o definido nos seus PCSS locais. 

É disponibilizada no Portal da ARSLVT toda a informação relacionada com o PCSS ς Módulo 

Inverno. 
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VI. MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO  

VI.1 Monitorização 

A nível regional, a monitorização do presente plano efetua-se aos diversos níveis de serviços 

de saúde, em articulação com a ARSLVT. Os indicadores a acompanhar para a monitorização e 

vigilância epidemiológica das diferentes vertentes do plano regional constam na Tabela 1. 

Alguns destes indicadores estão disponíveis a nível regional no SIARS. 

 

VI.2 Avaliação 

A avaliação do PCSS é efetuada a todos os níveis de intervenção: nacional, regional e local, 

para as respetivas áreas de influência. Esta deve ser efetuada ao longo de todo o processo de 

elaboração e de execução do plano (avaliação concomitante) e no final do período de vigência 

(avaliação final ou retrospetiva), constituindo oportunidades continuadas para correção, 

adaptação ou adequação de qualquer aspeto do plano de contingência. 

No que diz respeito à avaliação da vacinação contra a gripe sazonal, esta deve seguir as 

orientações da DGS. 

A avaliação do PCSS é realizada e enviada, até 30 de maio de 2018, para a DGS, tendo por 

base os indicadores constantes na Tabela 1. 
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Tabela 1  ï Indicadores de monitorização e avaliação do plano  

Procura Serviços de Saúde SNS  

Consultas em cuidados de saúde primários (CSP)  

ACES/ULS/ARS 

 

N.º total de consultas em CSP  

N.º total de consultas nã o-programadas em CSP 

N.º de consultas em CSP, por síndrome gripal (R80) 

Consultas em urgência hospitalar (UH)  

Hospitais/CH/ARS N.º total de consultas em UH 

N.º total de consultas em UH, com internamento  

Incidência da síndrome gripal  

Estimativas de incidência de síndrome gripal INSA e ACES/ULS/ARS 

Vacinação contra a gripe  

N.º total de vacinas gratuitas contra a gripe administradas (SNS) ACES/ULS/ARS 

N.º total de vacinas contra a gripe registadas no SINUS ACES/ULS/ARS 

N.º de vacinas contra a gr ipe administradas por grupo etário  ACES/ULS/ARS 

% de vacinas administradas a utentes com idade >=65 anos  ACES/ULS/ARS 

Resposta das unidades de saúde  

N.º de Planos de Contingência específicos/locais recebidos na ARS 
ARS 

% de Instituições que enviaram Planos de Contingência específicos/locais à ARS 
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